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ANTEPROJETO DE LEI Nº ________/2019.
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 “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÃO DO PACIENTE COM LÚPUS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. ”


Art. 1º – Dispõe sobre a criação da Carteira de Identificação e Informação do Paciente com Lúpus no município de Sete Lagoas, na qual constarão detalhes da patologia, medicações utilizadas e recomendações para o tratamento no caso de urgência e emergência.

Parágrafo Único – Fica a cargo do Poder Executivo a implementação do procedimento de cadastro e emissão das carteiras de Identificação e Informação dos Pacientes com Lúpus.

Art. 2º - Na Carteira de Identificação e Informação do paciente com Lúpus, além dos dados mencionados no artigo 1º deverão constar:
I – nome completo do paciente;
II – número do cartão do Sistema Único de Saúde (SUS);
III – data de nascimento;
IV – indicativo de que o paciente é portador de doença de Lúpus;
V – em fonte destacada, o alerta “Paciente com Lúpus, em caso de emergência, informar esta condição ao médico atendente”.

Art. 3º - Os pacientes com Lúpus beneficiados por esta lei deverão, obrigatoriamente, ser domiciliados no Município de Sete Lagoas e estarem cadastrados na unidade de saúde onde existir grupos específicos para o acompanhamento da doença.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07 de junho de 2019.
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MILTON MARTINS
VEREADOR



JUSTIFICAÇÃO:


O Lúpus é uma doença inflamatória crônica desencadeada por um desequilíbrio no sistema imunológico, que pode afetar órgãos como a pele, os rins e o cérebro. Entre os sintomas mais comuns estão dores articulares, sensibilidade exagerada ao sol e manchas avermelhadas na pele. A doença ainda não tem cura, mas existem tratamentos que ajudam a controlar as crises e a evolução da enfermidade.
A mortalidade de um portador de lúpus é de cinco a 10 vezes superior à da população em geral, mesmo sob tratamento. Além disso, de 18% a 33% se tornam incapazes para o trabalho.
O presente projeto de Lei determina a criação de uma carteira de identificação e informação do paciente com Lúpus contendo informações sobre condições de saúde e de necessidades assistenciais destas pessoas; sobretudo para o caso de orientação a médico atendente em casos de urgência.
Nesse sentido conto com o apoio dos meus pares na aprovação desta importante proposição.
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